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PROJETO DE LEI N° 127/2022. 

EXCELENTíSSIMA SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 
AOS PORTADORES DE FIBROMIALGIA NOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS, NAS 
VAGAS DE ESTACIONAMENTO E FILAS 
PREFERENCIAIS DO MUNiCíPIO DE ILHA 
COMPRIDA. 

GERALDINO JUNIOR BARBOSA DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ilha 
Comprida, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica; FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias 

de serviços públicos e empresas privadas localizadas no município de Ilha Comprida, 

obrigados a disponibilizar, durante todo o horário do expediente, atendimento 

preferencial às pessoas portadoras de Fibromialgia. 

Paragrafo único, A pessoa portadora de Fibromialgia, devera possuir o cartão de 

prioridade, que será cedido pelo Departamento Municipal de Saúde (DMS). Para solicitar 

o cartão, é preciso que o portador da doença leve o documento de identidade e o 
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Art. 20 As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão 

incluir as pessoas portadoras de fibromialgia nas filas de atendimento preferencial aos 

idosos, gestantes, autistas e pessoas com deficiência. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário dos Emancipadores, 24 de Outubro de 2022. 
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